
Estabelece normas gerais para a contratação de 
parceria público-privada para a construção e 
administração de estabelecimentos penais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para a contratação de parceria 
público-privada, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
para a construção e administração de estabelecimentos penais.  

Art. 2º A parceria público-privada para os estabelecimentos penais poderá 
abranger presos condenados e provisórios, submetidos a qualquer regime de pena. 

Art. 3º A parceria público-privada de que trata esta Lei é contrato de 
concessão administrativa e será precedida de licitação, observando-se o disposto na Lei 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 1º A Administração Pública levará em conta, para a seleção do grupo ou
empresa privada, entre outros critérios julgados convenientes, a viabilidade prática do 
projeto-modelo de concepção da estrutura arquitetônica do estabelecimento penal, suas 
condições de segurança e a capacidade de a estrutura e a empresa atenderem aos 
serviços a serem exigidos contratualmente. 

§ 2º Não poderão fazer parte da sociedade dos grupos ou empresas
privadas de que trata o § 1º deste artigo, seja como sócio ou acionista, as pessoas que 
tiverem sido condenadas por crime contra a Administração Pública ou por improbidade 
administrativa. 

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão observadas as 
seguintes diretrizes: 
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I – reeducação, reabilitação e ressocialização do preso; 

II – respeito aos direitos e deveres do preso; 

III – respeito à integridade física e moral dos presos; 

IV – segurança do estabelecimento penal; 

V – obrigatoriedade de trabalho do preso; 

VI – quantidade de presos compatível com a estrutura e finalidade do 
estabelecimento penal; 

VII – indelegabilidade das funções jurisdicionais e disciplinares, exclusivas 
do Estado. 

Art. 5º Os cargos de diretor e vice-diretor do estabelecimento penal serão 
ocupados por servidores públicos de carreira, observado o disposto no art. 75 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. O quadro de pessoal dos estabelecimentos penais será 
formado e contratado pelo concessionário. 

Art. 6º O concessionário disponibilizará e manterá para os presos: 

I – assistência jurídica; 

II – acompanhamento médico, odontológico e nutricional; 

III – programas de ensino fundamental, de capacitação profissional e de 
esporte e lazer; 

IV – corpo técnico para a elaboração e execução dos programas de 
individualização de pena; 

V – programa de atividades laborais. 

Art. 7º Os estabelecimentos penais atenderão aos seguintes requisitos: 

I – possuir área física suficiente para permitir o desenvolvimento de 
atividades laborais, educacionais e recreativas em relação à quantidade de vagas; 

II – dispor de pessoal treinado em segurança e vigilância; 

III – dispor e manter ambientes limpos, aerados, salubres e com 
condicionamento térmico adequado, manter os presos limpos e com apresentação 
pessoal adequada, assim como oferecer área mínima de 6m2 (seis metros quadrados) 
para cada preso, com aparelho sanitário e lavatório, nas unidades celulares. 

Art. 8º O concessionário, na execução da parceria, poderá subcontratar 
qualquer serviço, fornecimento ou partes da obra do estabelecimento penal, até o limite 
admitido, em cada caso, pela Administração Pública, conforme avaliação de conveniência 
e oportunidade, responsabilizando-se solidariamente por qualquer erro, dano ou 
deficiência de execução. 



Art. 9º O concessionário será remunerado com base na disponibilidade de 
vagas do estabelecimento penal, no número de presos custodiados e na prestação de 
serviços requerida pelo contrato. 

Parágrafo único. A avaliação dos serviços oferecidos pelo concessionário 
será baseada em indicadores de desempenho e disponibilidade estabelecidos por 
contrato. 

Art. 10. O concessionário terá liberdade para explorar o trabalho dos presos, 
assim como utilizar ambientes do estabelecimento penal para a comercialização de 
produtos e serviços oriundos desse trabalho, e dos lucros advindos será deduzida a 
remuneração devida, observado o disposto neste artigo. 

§ 1º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das
Leis do Trabalho e não gera relação de emprego entre o contratante da mão-de-obra e o 
preso. 

§ 2º Ao preso serão assegurados os seguintes direitos:

I – remuneração mínima correspondente a ¾ (três quartos) do salário 
mínimo, para uma jornada de trabalho de quarenta e quatro horas semanais, que será 
depositada em conta judicial, garantida a correção monetária; 

II – previdência social; 

III – equipamento de proteção individual contra acidentes do trabalho, 
obedecidas as normas relativas a higiene e segurança do trabalho, fixadas pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego; 

IV – treinamento profissional; 

V – seguro contra acidente de trabalho. 

§ 3º A contribuição previdenciária devida pelo contratante da mão-de-obra
do preso será de dez por cento, incidente sobre o total da remuneração bruta contratada.  

§ 4º O concessionário ou empresa subcontratada poderá capacitar e
remunerar os presos de forma diferenciada, com base em critério de produtividade ou 
conforme seus interesses econômicos e as circunstâncias do mercado. 

§ 5º O preso que não consentir no trabalho para o concessionário ou
empresa subcontratada, será transferido para estabelecimento penal onde o trabalho é 
executado sob fiscalização e controle do Poder Público. 

Art. 11. A mão-de-obra do preso poderá ser explorada diretamente pelo 
concessionário ou ser subcontratada, observadas as seguintes condições: 

I – os presos considerados perigosos e que possam apresentar risco para a 
sociedade, conforme avaliação técnica, não realizarão trabalhos externos; 

II – o concessionário garantirá, juntamente com o Poder Público, a vigilância 
e a segurança nos trabalhos externos. 



Art. 12. O concessionário, considerando o desempenho laboral do preso, ou 
em caso de interesse na sua contratação após a obtenção da liberdade, poderá 
apresentar ao juiz da execução proposta mais benéfica de remição em relação à prevista 
no art. 126 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 13. É atribuição do Poder Público determinar a transferência de presos 
para outros estabelecimentos penais, fazer escoltas em caso de transferências, o 
transporte para o tribunal ou para atender a atos do processo penal ou da investigação 
criminal e a vigilância e a segurança nos trabalhos externos dos presos. 

Art. 14. O contrato poderá ser rescindido pelas partes na hipótese de 
desempenho que não atenda aos critérios de avaliação previstos em contrato.  

Art. 15. É permitida a participação de empresas ou grupos com capital 
estrangeiro nos contratos de que trata esta Lei. 

Art. 16. Os estabelecimentos penais sob contratação de parceria público-
privada serão fiscalizados pelo juízo da execução penal, pelo Ministério Público, pelo 
Conselho Penitenciário e pelo Departamento Penitenciário local. 

Art. 17. Os arts. 29, 32, 33, 36, 37, 76, 77 e caput do art. 88 da Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984, não se aplicam para o caso de parceria público-privada na 
administração do estabelecimento penal, e as disposições referidas ficarão a critério do 
que for estabelecido no contrato. 

Art. 18. Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 11.079, de 30 
de dezembro de 2004, e da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva traçar normas gerais para a parceria 
público-privada na construção e administração de estabelecimentos penais no Brasil. Já 
existem parcerias em andamento em alguns Estados. O que se busca é fornecer um 
tratamento mínimo para o tema em relação a questões essenciais, para que haja uma 
uniformidade de execução em relação a elas no território nacional. 

Este projeto não trata de “privatização” do sistema prisional. Seria mais 
adequado falar em terceirização; ou, ainda melhor, em co-gestão dos estabelecimentos 
prisionais por meio da parceria entre setor público e privado, buscando otimizar a 
prestação dos serviços penitenciários. Há parcerias no Ceará, Bahia, Amazonas, Espírito 
Santo e Santa Catarina. Há projetos em andamento em Pernambuco e em Minas Gerais. 
Não é uma novidade em nosso País. Prima-se pela idéia de uma Administração Pública 
gerencial, em que se busca fazer com que o serviço público seja menos burocrático e 
atinja sua finalidade, que a prestação do serviço seja mais eficiente, procurando, assim, 
eliminar fatores que inflacionam o gasto público, como a corrupção, o nepotismo, o abuso 
do poder etc. 



Em muitos casos não há ganho em termos de economia de recursos 
públicos. Mas esse não é o objetivo da parceria público-privada de que trata este projeto. 
A Lei de Execução Penal anuncia em seu art. 1º qual é o objetivo da execução de 
qualquer pena: a ressocialização. E é precisamente isso o que o nosso atual sistema 
público de execução penal não tem logrado cumprir. O custo financeiro para o Estado na 
manutenção do preso pela iniciativa privada deve ser analisado de acordo com os fatores 
positivos que esse modelo traz para a sociedade, uma vez que os índices de reincidência 
criminal são baixos. Ou seja, ao menos abre-se a possibilidade de ressocialização no 
nosso sistema, em face do investimento que se faz na pessoa do preso, colocando ao seu 
dispor trabalho, condições mínimas de habitabilidade, alimentação e saúde. 

Algumas experiências têm sido muito positivas. Por exemplo, na 
Penitenciária de Guarapuava, no Paraná, em que vários serviços foram terceirizados, a 
taxa de reincidência criminal é de 6%, enquanto a média nacional gira em torno de 85%.  

A terceirização trará ganhos ao mirar os seguintes fatores: obrigatoriedade 
de trabalho para o preso; capacitação profissional; e educação. São fatores fundamentais 
para um processo de ressocialização eficiente. Para tanto, a iniciativa privada precisa 
estar livre para explorar a mão-de-obra do preso como bem quiser, respeitados, 
obviamente, os limites legais. A lógica econômico-privada garantirá uma auto-regulação 
do sistema que só trará ganhos para a sociedade, pois possibilitará o que o sistema atual 
não possibilita, a ressocialização, e, talvez, no longo prazo, a auto-suficiência. Em janeiro 
de 2011, por exemplo, foi firmado acordo entre o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), o 
Ministério dos Esportes e o Comitê Organizador Brasileiro da Copa do Mundo de 2014, 
com previsão de contratação de detentos e ex-detentos nas obras e serviços necessários 
à realização do Mundial. É disso que o Brasil precisa: uso inteligente e racional da mão-
de-obra dos presos. 

Importante ressaltar que o projeto respeita a Convenção nº 29 da 
Organização Internacional do Trabalho. O trabalho do preso para a iniciativa privada é 
contratado e, portanto, deve ter seu assentimento. Se o preso não consentir, deverá ser 
transferido para uma unidade penal controlada pelo Poder Público.  

O sistema de co-gestão da execução penal não implica em abrir mão da 
competência privativa de executar a pena, que é do Estado. Mesmo que o setor de 
segurança seja administrado pela iniciativa privada, a responsabilidade pela execução da 
política penitenciária continua sendo estatal, já que se trata de matéria de índole 
constitucional. O corpo diretivo do presídio (diretor e vice-diretor) é composto por 
membros indicados pelo Estado, exercendo função pública típica. As competências 
jurisdicionais e disciplinares também são indelegáveis. 

Uma das causas do agravamento da crise no sistema penitenciário brasileiro 
é a má aplicação do dinheiro público na administração dos presídios. Profissionais que 
recebem sem trabalhar, agentes penitenciários que fazem da profissão um “bico”, 
servidores administrativos que desviam material de expediente e gêneros alimentícios, 
estruturas prisionais sujas, que estimulam crimes e faltas disciplinares, e que operam sem 



capacidade de suportar a população carcerária que abriga, o que estimula rebeliões. 
Gasta-se muito e os problemas não são resolvidos. 

O Estado mostrou-se incompetente para tratar da questão. Urge a 
transferência desses problemas para a iniciativa privada. Nesse sentido, julgamos a 
presente proposta fundamental para o futuro do sistema prisional brasileiro, e 
conclamamos os ilustres Pares a apoiá-la. 

Sala das Sessões,  

Senador VICENTINHO ALVES 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito 
da administração pública. 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Institui a Lei de Execução Penal. 

................................................................................................................................................
......................................................................................................................................... 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo 
ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário mínimo. 

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados
judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família;

c) a pequenas despesas pessoais;

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do
condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 
anteriores. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
..... 
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Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a 

condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades 
oferecidas pelo mercado. 

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão
econômica, salvo nas regiões de turismo. 

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação adequada à sua
idade. 

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao
seu estado. 

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) nem superior a 8 
(oito) horas, com descanso nos domingos e feriados. 

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos 
designados para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
............... 

SEÇÃO III 

Do Trabalho Externo 

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado 
somente em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da Administração Direta ou 
Indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor 
da disciplina. 

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por cento) do total de
empregados na obra. 

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a
remuneração desse trabalho. 

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do consentimento expresso
do preso. 

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do 
estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do 
cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena. 

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a 
praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento 
contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
............... 
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SEÇÃO III 

Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Penais 

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os 
seguintes requisitos: 

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências 
Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais; 

II - possuir experiência administrativa na área; 

III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função. 

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e 
dedicará tempo integral à sua função. 

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes categorias 
funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições 
relativas às funções de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais 
funções. 

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e de 
vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do 
candidato. 

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão
funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem 
periódica dos servidores em exercício. 

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal
do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado. 

......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Da Penitenciária 

....................................................................................................................................... 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 
aparelho sanitário e lavatório. 

(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; de Assuntos Econômicos; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 

Publicado no DSF em 26/08/2011. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14327/2011 
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